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ROL DE CATEGORIAS 

Ciência jurídica: a sistematização, disseminação, controle, revisão e segurança 

quanto à produção dos conhecimentos moral, ético e jurídico (moralidade política), os 

quais se referem aos estudos sobre a tomada de decisões em Sociedade, mormente 

as limitações ao uso da força e do arbítrio, de modo a favorecer a previsibilidade1. 

Ciência: atividade de pesquisa vinculada a objeto próprio, voltada para objetivos 

específicos, operacionalizada através de metodologia compatível ao respectivo objeto 

e aos seus objetivos, e comprometida com o desenvolvimento e a evolução do ser 

humano, em suas dimensões física, social ou intelectual2. 

Controle difuso de constitucionalidade: meio pelo qual todo juiz ou Tribunal, ao 

analisar um processo, pode deixar de aplicar ao caso concreto uma lei ou ato 

normativo que reputar inconstitucional, de ofício, ou por provocação de uma das 

partes. 

Desenvolvimento sustentável: aquele que atende as necessidades das gerações 

atuais sem comprometer a capacidade das gerações futuras de atenderam as suas 

necessidades e aspirações3. 

Direito: instituto artificialmente criado para cristalizar os parâmetros morais e éticos 

de tomada de decisão e para fixar as consequências quanto à sua observância ou 

não, as quais são reforçadas institucionalmente, mediante estruturas políticas criadas 

para esta finalidade4. 

Distinguishing: não aplicação do precedente em determinado caso concreto, seja 

por meio da criação de uma exceção à norma adscrita estabelecida na decisão 

judicial, ou de uma interpretação restritiva dessa mesma norma, com o fim de excluir 

                                                      
1 ZANON JUNIOR, Orlando Luiz. Curso de filosofia jurídica. Florianópolis: Empório do Direito, 2016. 

p. 113. 
2 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. 12. ed. São Paulo: 

Conceito, 2011. p. 63.  
3  UNITED NATIONS. General Assembly. A/RES/42/187, 11 Dec. 1987. Report of the world 

commission on environment and development. United Nations Website, 16 Dec. 1999. Disponível 
em: <http://www.un.org/documents/ga/res/42/ares42-187.htm>. Acesso em: 10 jul. 2018. 

4 ZANON JUNIOR, Orlando Luiz. Curso de filosofia jurídica. Florianópolis: Empório do Direito, 2016. 
p. 330. 



suas consequências para quaisquer outros fatos não expressamente compreendidos 

em sua hipótese de incidência5. 

Hard cases (casos difíceis): quando duas ou mais normas de igual hierarquia 

colidem em abstrato, não podendo fornecer a solução do problema através da 

subsunção, ou pela utilização dos critérios tradicionais de solução dos conflitos 

normativos, comportando, ao menos em tese, mais de uma solução possível ou 

razoável.  

Obter dictum: todo e qualquer argumento dispensável para determinar a norma do 

precedente e que tem apenas objetivo de ser ilustração, digressão, complementação 

ou reforço de argumentativo da decisão. 

Overruling: técnica que visa reconhecer a existência de fundamento jurídico para o 

abandono do precedente anteriormente estabelecido, não porque os fatos do caso 

são diferentes dos fatos do caso paradigma, mas porque o tribunal elabora nova 

norma jurídica que decide um caso compreendido no âmbito de incidência de anterior 

precedente6. 

Paradigma: o conjunto de realizações universalmente aceitas que, durante certo 

período de tempo, fornece problemas e soluções modulares para determinada 

comunidade científica7. 

Precedente: é a decisão sobre determinado tema específico e que, por estar 

registrada em um repositório reconhecido, pode ser consultada para fornecer os 

argumentos que foram suscitados e empregados na deliberação, relevantes para 

conformação de novas decisões em casos similares. 

Ratio Decidendi: os fundamentos jurídicos da decisão, a opção hermenêutica ou a 

tese jurídica que sustentam a solução de determinado caso concreto, sem os quais a 

norma individual não teria sido formulada daquela maneira; e que, construída por um 

                                                      
5 BUSTAMANTE, Thomas da Rosa. Teoria do precedente judicial: a justificação e a aplicação das 

regras jurisprudenciais. São Paulo: Noeses, 2012. p. 470. 
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órgão jurisdicional, pode servir como diretriz no julgamento de demandas 

semelhantes8. 

Repercussão geral: fórmula que conjuga os elementos “relevância” e 

“transcendência” para admissão do recurso extraordinário, ou seja, exige para o 

exercício do controle difuso pelo Supremo Tribunal Federal que a questão debatida 

no processo apresente relevância do ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico, além de transcender para além dos interesses subjetivos das partes 

litigantes9. 

Stare Decisis: é a política que exige que as Cortes subordinadas à Corte de última 

instância que estabelece o precedente sigam aquele precedente e não mudem uma 

questão decidida10. 

Súmula: o verbete que indica o conjunto dos enunciados representativos da 

jurisprudência de um tribunal, ou seja, a síntese da tese jurídica (norma jurídica) criada 

pelo precedente, ou precedentes, que retrata o entendimento consolidado do 

tribunal11. 

Sustentabilidade: princípio constitucional que determina, com eficácia direta e 

imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária 

do desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, 

ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, no intuito de assegurar, 

preferencialmente de modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o direito 

ao bem-estar12.  
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teoria da prova, direito probatório, ações probatórias, decisão, precedentes, coisa julgada e 
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São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. p. 33-34. 
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vinculante no common law. Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 87, n. 752, p. 11-21, jun. 1998. 
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